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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA DISPENSA DE LTCITACÃO

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL DE MOITA BONITA, VCM
justificar Dispensa de Licitação objetivando a contratação de empresa especializada para
estabelecer cooperação Recíproca entre as partes, visando o desenvolvimento de
atividades para promoção da integração ao mercado de trabalho, de acordo com a
Constituição Federal (art. 203, inciso III, e art. 214, inciso IV), através da
operacionalização de Programas de Estágio de Estudantes, em conformidade com o
disposto na Lei no 11.788, de 25 de setembro de 2008, e, no que couber o art. 24,
inciso XIII, da Lei no 8.666193, e suas posteriores alterações, e de acordo com os
motivos adiante expostos:

CONSIDERANDO que a empresa CENTRO DE INTEGRAçÃO EMPRESA
EscoLA - CIEE, apresentou documentos que embasem a sua contratação por se tratar
de instituição brasileira que atende o inciso XIII, do art. 24, da Lei g.666/1993, conforme
redação a seguir: "instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da
pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à
recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação
ético-profissional e não tenha fins luciativos,,.

CoNSIDERANDO, que a empresa cENTRo DE INTEGRAçÃO EMPRESAEscoLA - CIEE apresentou documentor'rrnii.niàr'para sua contratação conforme emanexo, e a contrataÇão direta atende o objetivo oo Éuhoo Municipar de Assistência sociar
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CoNSIDERANDo, que o Fundo Municipal de Assistência social de Moita
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

JUSTIFICATIVA à apreciação do Senhor Prefeito Municipal de Moita Bonita/SE, para que,
na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 13,
inciso XII, da Constituição Estadual, como conditio sinequa non para eficácia deste ato.

Moita Bonita/SE, 07 de abril de 2021.
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Coordenador do Setor de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social

RATIFICO a
providçncieáe

_1,_|-ntJ

presente JUSTIFICATIVA. Publ
o Contrato. Moita Bonita/SE,

de 2021.
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REGIVALDA VASCONCELOS SANTANA CUN HA
Secretaria Municipal de Assistência Social

Endereço: Praça Santa Terezinha, 26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita - SE
Fone/fax. (79) 3 453 - 1255 E-mail. licitacao@moitabonita.se.sov.br


